
ESTADO DO MARANHÃO

CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO. NORMATIVA N9 001 /84-ccM

EXPEDE instrução relativa à Prestação
de Contas das Câmaras Municipais.

O CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da remessa das demonstra-
ções contábeis pelos Poderes, para fins de exame, conforme dis
posto na Constituição Federal (S 39, art. 70), combinado com
o item VII do art. 125 da Constituição Estadual, por força das

5alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 7, de 5

de dezembro de 1980;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho expedir normas e ins
truções sobre prazos e formas de apresentação das prestações
de contas e dos documentos que as deverão instruir, conforme o

disposto no item X do art. 29, combinado com o art. 36 da Lei
nº 4.299/81;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de tornar mais
efetivo o controle e a fiscalização exercidos nas contas das
Câmaras Municipais, e a consequente emissão de parecer prévio,
resolve:

CAPÍTULO 1

SEÇÃO 1

DA APRESENTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 19 - As demonstrações contábeis anuais das Câmaras

Municipais conterão toda a documentação a que se refere o art.
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29 da presente Resolução, e serão apresentados com observância
dos seguintes requisitos:

I - as demonstrações contábeis serã enviadas em primei
ras vias, sem rasuras e legíveis, devidamente assinadas por au
toridades competentes e pelo profissional legalmente habilita-
do.

II - enviadas atê o 19 de março do exercício subsequente,
ao Poder Executivo, atravês de ofício, para fins de incorpora
ção ao balanço geral do Município, em duas vias, com a seguin-
te destinação:

a) as primeiras vias constituir-se-ão partes integrantes
do balanço geral do Município;

b) as segundas vias ficarão no arquivo da Prefeitura.

SEÇÃO 11

DOS ELEMENTOS INTEGRANTES DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 29 - As contas anuais das Câmaras serão organizadas,
obedecendo a sequência dos itens, com os seguintes documentos:

I - DOCUMENTOS INSTRUTIVOS:

a) ofício de encaminhamento;
b) Índice da prestação de contas;

II - DOCUMENTOS BÁSICOS:

a) relatório sobre a gestão - DB-A;
b) relação das quotas recebidas - DB-B;
c) comparativo da despesa autorizada coma realizada -

DB-C;
d) demonstração financeira do exercício - DB-D;
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III - DOCUMENTAÇÃO AUXILIAR:
a) detalhamento da conta restos a pagar - D.A. nº 1;
b) relação dos materiais existentes no Almoxarifado, com

os valores unitários e totais - D.A. nº 2;
c) relação dos créditos adicionais abertos ou revalidados

no exercício - D.A, nº 3;
d) folha de reconciliação bancária, acompanhada de cópia

da: última via do extrato bancário - D.A. nº 4;
e) relação dos bens móveis e imóveis sob sua guarda, com

os respectivos valores, destacando os adquiridos no e-
xercício - D.A. nº 5;

f) demonstrativo da fixação dos subsídios - D.A. nº 6;
g) declaração de recolhimento de saldos - D.A. nº 7.

CAPÍTULO 11

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39 - As Câmaras enviarão ao Executivo, atê 15 (quin-
ze) dias do mês subsequente, os documentos relacionados nas
alíneas "c" e "d" do item II do art. 29 desta Resolução, para
fins de registro no controle interno do Município.

” Parágrafo único. Remeterão ao Conselho de Contas dos Muni
cípios, para fins de auditoria financeira e orçamentária, até
o último dia do mês subsequente, a documentação exigida neste
artigo, em consonância com o art. 44 da Lei Orgânica dos Muni-
cípios.

Art. 49 - A Câmara manterá sistema de controle interno in
dispensável para assegurar a eficácia ao controle e regularida
de da gestão orçamentária, contábil e financeira do Legislati-
vo.
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Parãgrafo único. É facultada a realização dos processamen
tos administrativos mencionados neste artigo, através dos ser-
viços da Prefeitura.

Art. 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo ser
encaminhada cópia a todas as Câmaras e Prefeituras Municipais,
mediante registro com aviso de recebimento dos Correios.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO

ESTADO DO MARANHÃO, EME DE JANEIRO 1984.

- e EÉ E
USTO FURTADO COSTA

CONSELHEIRO PRESIDENTE

Eid Edoi Culoio is ,

PAULA MARIA ALVES GASPAR,
CONSELHEIRA RELATORA

À | :A EU S/A o Go
Fui presente: ALMIR COEL SOBRINHO )



MODELO EXPLICATIVO

ESTADO DO MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DE Xxxxxx xx Xxxxxxx

CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 1983

RELATORIO SOBRE A GESTAO - DB-A

(Art. 29 da Resolução n9 001 /84-CCM)

Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de "Xxxxxx xx Xxxxxxx" foi contemplada no orça
mento municipal de 1983 com credito orçamentário da ordem de Cr$ .....
900.000,00 (novecentos mil cruzeiros), valor com que teve início a ges
tão orçamentária, sendo posteriormente alterado em decorrência de aber
tura de credito adicional especial no valor de Cr$ 300.000,00 (trezen-
tos mil cruzeiros).

Os recursos financeiros para cobertura da execução foram devida-
mente assegurados pelo Executivo Municipal, sob a forma de repasses
mensais, previamente estabelecidos e de conformidade com o artigo 39

da Lei Orgânica dos Municípios.

Ressaltamos de forma resumida a situação financeira e orçamentã-
ria no final da gestao:

a) DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Créditos orçamentários e suplementares Cr$ 900.000,00
mais Creditos especiais +Cr$ 300.000,00
igual a total dos creditos =Cr$1.200.000,00
menos despesa orçamentária -Cr$1.100.000,00
igual a saldo orçamentário =Cr$ 100.000,00

b) DEMONSTRAÇÃO COMPARATIVA DOS REPASSES:
Repasses previstos Cr$1.200.000,00
menos repasses recebidos - Cr$1.150.000,00
igual a contenção feita pelo Executivo =Cr$ 50.000,00

c) DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

Repasses recebidos Cr$1.150.000,00
menos despesas pagas - Cr$1.100.000,00
mais restos a pagar +Cr$ 60.000,00
igual a saldo devolvido à Prefeitura =Cr$ 110.000,00

Destacamos, ainda, sucintamente, outros atos realizados pela Cama,

ra, que resultaram em direitos e obrigações assumidas, cujas demonstra
ções analíticas compõem a prestação de contas, em forma de anexos:

a) RESTOS A PAGAR Cr$ 60.000,00

b) BENS ADQUIRIDOS NO EXERCÍCIO Cr$ 250.000,00

Cumpre-nos, finalmente, relatar a Vossa Excelência as principais
atividades desenvolvidas por esta Casa do Povo, em cumprimento a pro-
gramação do exercício que ora se encerra: :



MODELO EXPLICATIVO

ESTADO DO MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DE

CONTAS ANUAIS DO EXERCICIO DE

RELATORIO SOBRE A GESTAO - DB-A

(art. 29 da Resolução n92 001 /84-CCM)

a) ATOS APROVADOS PELA MESA DA CÂMARA:

I - Proposta orçamentária para o 'exercício de 1984, no mon-
tante de Cr$4.000.000,00 (Quatro milhões de cruzeiros),
no qual autoriza o Executivo Municipal a suplementar a
te 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento;

II - Crêditos adicionais autorizados para 1984:

a) Creditos Especiais:
) Em 5706783 Cr$ 300.000,00

Sendo essas considerações que tinhamos a esclarecer, no sentido
de fornecer outros dados para a análise das peças que compõem a pres-
tação de contas do exercício de 1983, aproveitamos o ensejo para
reiterar a essa Colenda Corte de Contas os protestos de nossa elevada
consideração, ao mesmo tempo em que nos colocamos à disposição de Vos
sa Excelência para quaisquer outros esclarecimentos.

NOME COMPLETO
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DE

CONTAS ANUAIS DO EXERCICIO DE

DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de direito que atravês da guia de recolhimento,
datada de 30 de dezembro de 1983 , recolhemos aos cofres da Prefeitura
Municipal, a importância de Cr$ 110.000,00 ( cento e dez

mil cruzeiros-----========= 0000000 000020 oncnnonnoonoo nono nono oco onnoo Di

referente ao saldo dos repasses realizados e não aplicados no corrente e-
xercicio.

PRESIDENTE

TESOUREIRO


